
RESOLUÇÃO N9 21, DE 1962 

i\ CAl\IARA lYIUNICIPAL DE S},O PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao Coronel Naul Azevedo ~ título ele 
''Cidadão Paulistano''. 

Art. 2.0 
- A entrega do referido título será feita em Sessfto 

Especial. convocada pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes ela execução da presente Re
soluçào correrào por conta elas verbas próprias elo orçamento vigente. 

Art. 4. 0 
- Esta l{esolução entrará em vigor na cbta ele sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara :Municipal ele São Paulo_, 4 de maio de 
Presidente, Antônio HNio Xm..1ier de il1e·ndonça. -
dente, Ianuârio il1antelli l\f eto - .O 1.0 Secretário, 
reira Barreto -- O 2.0 Secretário, Ary Sil7.•a - O 
I osé 111 olina Júnior. 

1962. o 
O Vice-Presi
Fernando Pc-
3 o s , . . ect·etano, 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l\tiunicipal de São Paulo, 
em 4 ele maio ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Shmnnwss. · 




